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GABINETE DO PREFEITO

LU .9 10.17' • DI: 5 1m u..-., 1m 1"'_
Adapta • Gr.tl.t1càçio de •• tal ao ~
to DOa art1qoa 39.. I 29.. • 19, 1D::::1.m VIII ,
de conatituJ.çio r_al. e dá outr •• pxo-
Y1dinc1... _ _ .~" .

UIUI. zammIIIADI:IOOIIA. rreteita do IIIIa1.clplode aio ••••
10. ...- daa at:r1.buJ.çõeaque lbe eio -CIDnfaSdaa;-por lei:-
r •• _ que a Ciooar. _clpal. _ ._ •• 0 de 30 de DO-.
_o de 1989. _atou a ali pra.alqo a a"9\ÚDta lei.

Art. 19 - I. Gr.tlflcaçio da Natál flca
tran.foraada •• diçl80 terceiro •• lirl0 • pa... • .ar d1.
clpl1nad. pel. pr_nta laI. _-

Art. 29 - I. partlr de pllbllcaçao deeta
lei, o décl.:1 terceiro .alirio ••ri pIICJO aQ••• rv1.dtawa.u
nlclpa18, até o eU. 22 do Ma de d••• -.bro d. cada &JX). -

t 14 - 6 a.C1.o terceIro •• larlo corr••
poDderi a 1/12 I,.. do.e avo •• da r-.neraçâo lnt~ral re=-
lativa • de • ...-ro •. por ••• de •• rYlço amlclp.al do &DO
correapondent.e.

I 29 - I. fr.ção .lIperlor • 14 (qII8tone I
dia. de trabalho •• ri ha"ld. co.o •• lnte<Jral par. o.
efelto. do parÃ.,...fo ant••.1or. .

I 39 - O •• nleSar exonerado d. carqo _
~ •• io, 0\1 que tinr ee ••• da a d•• 1CJDaÇio para aut.t1b;d.
çio, • partir do ••• d. nov..mro, te~' o déc1110tercetiõ
_lirl0 calC\1.1edo pela Metia doa __ • anterlon ••

t 49 - O dict.o terceiro .al'rl0 , deYtdo
.a. loatlvo., cx. beae no .alor lnt.89ral do. proYefttoa .s-__ n>o

bt oa valore. decorrente. d. converaio de
licença prh.1o _ pec"Ú.Jlla, ' '

c) o. .alor •• pa90•• titulo d. lnden1 __
çio •• geral, exceto a gratiflcação de gabinet.,

dI Da ".10 •.•• P&90•• tItlllo de .tra_
de __ a anterloR.,

e' a .alor •• r.'.K"ent •• i. liria. e. ~
cáAla e ao. acrésci8Da de 1/3 (ua terçol. ela. r.latI-,

_ fI '!8 !alo •.•• pa90•• 'Jllalquer titlllo ~
la partlclpaç.o •• Dr9ao. de del1ber.çao coleti.a,

'lI Da ".10 •.•• do. cridlto. de PIS/PASEPe
oatro., nio pert1nente. i própr1a r..unera~ão ou p~
to. e lançado. e. folha •• virtude de con.en10 ••

Art. 39, - O .ervidor exonerado, deld. tido
oa di.pen.ado receber' o diclao t.rce1ro .alir10 d..,ido.
calculado .obre a r.-aneraçio a que terla direito no •••
cSo dealiCJ ••• nto do •••.• 1ço público, no. taE'W). do art.14O
29.

Art. 49 - ElO caao de falect.ento do •• rY1
,ckr:J', oa beneficiário. da previdência aoc1al ou o•• uce.aõ
re., no. teE'W). da' lei civ11, faria jua, iqualMnt., aõ
dlclao terceiro .allrl0, calculado aobre a re.uneraçio a
que teria dire1to no ••• do faleclMnto, no. ter.,. do ar
ti ••••29.

Art. Sv - F1c•• revoqado. O. artiCJo. lOS.
106, 107, 108. 109. LlO • 111 da Lei n9 e.989. de 29 de
out.ubro d. 1919. a•• 1.a ca.o o inciao III do artiqo 18, o
inc:lao 11 do artlqo 1'. o artiqo 24, e o inc1ao 11 do ar-
t190 25 da Lel n9 9.1'0, de l de de.eabro de 1980.

§ 19 - Ao•• ervidor •• que optara. pela 11
ceDÇa prial0, na foraa do. dl.po.ltlvo. o~ revoqadoa. fr
ca. a._'fUrado •• 1~cJr'al.JMnte, oa direito. adquirido. por
qulnqdinl0. coepletado. e, proporcional •• nte. o. direito.
relatlvo. ao. qu1nq1Sin1os incollpleto. até a data deft.a l.e1..
facultada a conver.ão de•••• direito. e. oecúnia,tendo-.e
por ba•• o paqa_nto relativo ao Mia de cOnveraão. fU.nten
OO-.e, para e •• e e res ec , •. eficicia da Lei n9 8.095, de t
de aqo.to de 1974.

§ 29 - OS .ervidore. referidoa no pariqra
to anterior fica. obriqatoria •• nte inc1uldoa no regi •• dõ
diet..o terceiro .alArio a partir da publicaçÃo de.ta leL

Art. '9 - A. di.pc.içÕ.. contlda. n•• ta
lel aplica.- •• ao. COnselheiro. e •• rvidore. do Tribunal
de COnta. do Munlclpio e a08 •• rv1dore. da. Autarquiaa e
faaclonÁrio. e 1nativo. da ela.ra Municipal de sio Paulo.

Mt. 79 - Sobre o benefIcio ora di.cipli-
nado, inc1dirá. contribuição e. favor do ln.tl tu to de pr_
Yiüncla Munlcipal de SÃo Paulo - I.REJI!.

Art. 89 - ~ de.pe.a. co. a execuçÃo d•• -
ta le1 corre rio por conta daa dotaçõ.. orça •• ntária. pr6-
prla., .uple.entada •• e eec••• irio.

Art. 99 - E.ata lei entrari •• viqor na da
ta d. au. publicação. revrroqad•••• d1.po.içõe. em. contrá=
rio •

••••• ITt1RA 00 MUNIctPIO DE slo PAULO, ao. S de Dezelabro
de 1989, 4369da fundação da são Paulo.
unIA EJWRl)IHAOBSOUSA.Pun:ITA
~O PEREIRABICUOO, Secretár10 do. HeqÕcl0. Jur!d1co.
AKIR ANTONIOJtHAlR. Secretárl0 da. F1n.ança.
rBlIKlNOFEOIIOFILHO.SecretÃr10 Mlln1c1pal d. Adlún1a-
U&ÇÃo
LADISLASDOWBOR, Secretário doa Heqóc10. Extraordinária.
Publlca.da na Secretar1a do Governo MuniCipal. em 5 d.
o.aeabro l1e 1989.
J06! EDUARDOMARTINSCAllDCltO,Sec>:wtir1.odoGow!<m 1Uúd.paJ.


